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Contrato: 019/2024 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA 

VOIP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA FALARMAIS SERVICOS 

DE TELECOMUNICACOES LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FALARMAIS SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Rua do Amparo, nº 809, A – Parte, Cascadura, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.381-340, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 49.623.174/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade CAPS AD III Antônio Carlos 

Mussum na lista de unidades que compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 1, alteração na tabela de unidade e do 

valor da CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO, em decorrência da 

inclusão da unidade CAPS AD III Antônio Carlos Mussum. 

 

Tabela de unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE 
ENDEREÇO 

HORÁRIO 
FUNCIONAMENTO 

CAPS II NEUSA SANTOS 
Rua Balbeck, 75 - Senador Camará, Rio 
de Janeiro - RJ 

08 às 17h 



 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM 
R. Sampaio Corrêa, 103 - Jacarepaguá, 
Rio de Janeiro - RJ, 22713-560 

24h 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor pela implantação de R$ 50,00 

(cinquenta reais) e mensalmente o valor de R$ 210,10 (duzentos e dez reais e dez 

centavos). 

 

Parágrafo Único: No valor do CONTRATO estão incluídos todos os custos operacionais da 

atividade e os tributos incidentes sobre emissão da Nota Fiscal correspondente, 

bem como todas as despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços.  

 

6.2. No momento da realização do pagamento pelo CONTRATANTE à CONTRATADA 

deverá ser apresentada nota fiscal, o relatório de produtividade devidamente 

atestada pelo setor competente, além da documentação a seguir descrita: 

 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal: Apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais emitida pela 

Receita Federal. Esta certidão apresenta também informações sobre inscrição 

na Dívida Ativada União, na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e se 

existem débitos previdenciários; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de Regularidade com FGTS; 

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho.  

f) Comprovante de recolhimento das obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias decorrentes do contrato, especialmente da mão-de-obra que 

tiver sido disponibilizada nos locais do contrato). 

g) Escala de serviço, folha de ponto e comprovante de pagamento dos 

rendimentos devidos as profissionais alocados neste CONTRATO.  

 

6.3. O pagamento do valor estabelecido na cláusula 6.1 somente será realizado após o 

repasse, pela Prefeitura do Rio de Janeiro, dos valores decorrentes do termo de 

colaboração, ficando, desde já, pactuado que o CONTRATADO se abstém fazer 

qualquer protesto em caso de não pagamento motivado pela falta do respectivo 



 

repasse, ficando estabelecido, ainda, que nesta situação, não haverá a cobrança 

de qualquer multa, juros ou mesmo cláusula moratória.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 01. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 1, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025. 
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Contrato: 019/2024 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE TELEFONIA VOIP QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA FALARMAIS 

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FALARMAIS SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Rua do Amparo, nº 809, A – Parte, Cascadura, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.381-340, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 49.623.174/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a prorrogação do Termo de Colaboração 012/2023, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio de Janeiro, e a consequente necessidade de 

manutenção do serviço objeto do contrato em epígrafe;   

RESOLVEM firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção 

Psicossocial da Secretária Municipal de Saúde - RAPS, administradas pelo CONTRATANTE 

por meio de termo de colaboração pactuado com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

Implantação e Manutenção do Sistema de Telefonia VOIP, a fim de atender as 

necessidades das unidades que compõem a Rede de Atenção Psicossocial da 

Secretária Municipal de Saúde - RAPS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a 

cláusula 2, referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
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O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início 

contado a partir da assinatura do contrato e com seu 

término em 05 de Julho de 2027, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, 

ou rescindido antes disso, em caso de término do termo de 

colaboração entre o CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio 

de Janeiro. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 
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Contrato: 019/2024 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA 

VOIP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA FALARMAIS SERVICOS 

DE TELECOMUNICACOES LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FALARMAIS SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Rua do Amparo, nº 809, A – Parte, Cascadura, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.381-340, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº 49.623.174/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão da unidade Pousada na lista de unidades que 

compõe a Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 3, alteração na tabela de unidade e do 

valor da CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO, em decorrência da 

inclusão da unidade Pousada. 

 

Tabela de unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE 
ENDEREÇO 

HORÁRIO 
FUNCIONAMENTO 

CAPS II NEUSA SANTOS 
Rua Balbeck, 75 - Senador Camará, Rio 
de Janeiro - RJ 

08 às 17h 



 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS MUSSUM 
R. Sampaio Corrêa, 103 - Jacarepaguá, 
Rio de Janeiro - RJ, 22713-560 

24h 

POUSADA 
Rua Viana do castelo, Estr. Rodrigues 
Caldas, 20 - Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

24h 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor pela implantação de R$ 50,00 

(cinquenta reais) e mensalmente o valor de R$ 527,10 (Quinhentos e vinte e sete 

reais e dez centavos). 

 

Parágrafo Único: No valor do CONTRATO estão incluídos todos os custos operacionais da 

atividade e os tributos incidentes sobre emissão da Nota Fiscal correspondente, 

bem como todas as despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 

contraprestação pela execução dos serviços.  

 

6.2. No momento da realização do pagamento pelo CONTRATANTE à CONTRATADA 

deverá ser apresentada nota fiscal, o relatório de produtividade devidamente 

atestada pelo setor competente, além da documentação a seguir descrita: 

 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal: Apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais emitida pela 

Receita Federal. Esta certidão apresenta também informações sobre inscrição 

na Dívida Ativada União, na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e se 

existem débitos previdenciários; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de Regularidade com FGTS; 

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho.  

f) Comprovante de recolhimento das obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias decorrentes do contrato, especialmente da mão-de-obra que 

tiver sido disponibilizada nos locais do contrato). 

g) Escala de serviço, folha de ponto e comprovante de pagamento dos 

rendimentos devidos as profissionais alocados neste CONTRATO.  

 

6.3. O pagamento do valor estabelecido na cláusula 6.1 somente será realizado após o 

repasse, pela Prefeitura do Rio de Janeiro, dos valores decorrentes do termo de 

colaboração, ficando, desde já, pactuado que o CONTRATADO se abstém fazer 



 

qualquer protesto em caso de não pagamento motivado pela falta do respectivo 

repasse, ficando estabelecido, ainda, que nesta situação, não haverá a cobrança 

de qualquer multa, juros ou mesmo cláusula moratória.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 3. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 3, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2025. 
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